


QUALIFICA399

Inspirado no Conecta399, um programa estadual coordenado pela SEPL de estímulo à cultura do planejamento em 

todos os municípios paranaenses, baseado em quatro eixos - capacitação, projetos, interlocução e fomento -, e em 

parceria com este; o projeto especial Qualifica399 visa incentivar os Municípios a revisarem a legislação de 

recursos humanos, e normas correlatas, observando-se as regras do artigo 39, §1º, da CF/88, assim como as 

competências municipais previstas no texto constitucional e demais normas brasileiras, de forma a estruturar 

adequadamente os seguintes setores, dentre outros:

Controle Interno Defesas Civis Municipais Conselhos Municipais

Planejamento Municipal Gestão Tributária
Auditor fiscal nível superior

Procuradorias municipais

Engenharia, Arquitetura e 
Urbanismo municipais
Lei 14.133/21 – fiscal de contrato

Componentes municipais de 
Auditoria SUS

Art. 6º, § 2º - Lei 8689/93; Art. 16, XIX - Lei 8080/90

Previdências municipais
Equipe multiprofissional e multidisciplinar/ 

avaliação biopsicossocial 



GESTÃO DOS PRECATÓRIOS MUNICIPAIS –  DADOS 2024

• Com base nas 334 respostas obtidas dos Municípios às 

recomendações apresentadas pelo MPC/PR em outubro de 

2024, o 4º Relatório de Análise técnica de 2025 

consolidou informações sobre a gestão municipal de 

precatórios.

• Segundo dados do Portal de Precatórios do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), a dívida total de precatórios 

dos municípios paranaenses alcançou a cifra de R$ 

2.434.661.990,40 em dezembro de 2024. 

• Desse valor, R$ 866.138.184,37 referem-se a precatórios 

expedidos entre 3 de abril de 2023 e 2 de abril de 2024.

• A diferença de R$ 1.568.523.806,03, decorre de 

precatórios expedidos em exercícios anteriores, não 

quitados até a referida data.

chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2025/09/RAT-004-Gestao-dos-Precatorios-Municipais-Versao-Final-2.pdf


NOVO RELATÓRIO SOBRE PRECATÓRIOS MUNICIPAIS –  DADOS 2025

• O MPC-PR publicou o Relatório Técnico nº 01/2026, 

o segundo levantamento no âmbito do projeto sobre 

“Gestão dos Precatórios Municipais”, analisando 

controle, previsão orçamentária, transparência e 

cumprimento de obrigações judiciais pelos 

municípios paranaenses.

• Segundo o Mapa Anual de Precatórios do TJPR, a 

dívida dos municípios atingiu R$ 2,27 bilhões em 

31/12/2025, sendo R$ 940,5 milhões com 

pagamento previsto para 2026 e R$ 1,33 bilhão 

referente a débitos pendentes de exercícios 

anteriores. 

• Houve melhora na quitação (de 30,96% em 2024 

para 37,94% em 2025), mas persistem atrasos 

recorrentes nos pagamentos. 

• Nos municípios em regime especial, mais de 73% da 

dívida pendente não foi quitada, indicando 

amortização insuficiente e pressão sobre o 

planejamento fiscal futuro.
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GESTÃO DOS PRECATÓRIOS MUNICIPAIS
RECOMENDAÇÕES ADMINISTRATIVAS
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.
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2024

2025

https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/mpc-pr-encaminha-recomendacao-administrativa-aos-399-municipios-do-parana-orientando-sobre-a-lei-orcamentaria-e-o-pagamento-de-precatorios/
https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/mpc-pr-emite-nova-recomendacao-administrativa-para-orientar-municipios-sobre-a-gestao-de-precatorios/


ESTRUTURAS DE DEFESA CIVIL DOS MUNICÍPIOS

• O projeto tem por objetivo levantar e fiscalizar as estruturas de 

proteção e defesa civil dos municípios do Paraná, relativamente quanto 

ao planejamento, organização e execução das medidas de prevenção 

e contenção.

• Adotando uma abordagem dialógica e pedagógica, o MPC pretende 

conscientizar os gestores quanto à necessidade de implementação de 

medidas preventivas para mitigar os impactos dos desastres naturais 

e assim auxiliá-los a melhor se organizarem para garantir a segurança da 

população.

Acesse o vídeo

https://youtu.be/Hy-Sc3tLTPU?si=hukZG2rcvXMJr36z


ESTRUTURAS DE DEFESA CIVIL DOS MUNICÍPIOS
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Recomendação Administrativa nº 03/2025
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Recomendação Administrativa nº 02/2026

https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/mpc-pr-intensifica-acoes-para-fortalecer-defesas-civis-municipais-e-amplia-articulacao-com-a-coordenadoria-estadual-de-defesa-civil/
https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/mpc-pr-recomenda-que-municipios-criem-fundo-de-calamidade-publica-e-fortalecam-defesas-civis-para-enfrentar-desastres-climaticos/
https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2025/12/Recomendacao-Administrativa-n.-03-2025-GPGMPC-PR.pdf
https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/mpc-pr-destaca-a-importancia-da-defesa-civil-nos-municipios-no-ix-encontro-nacional-dos-tribunais-de-contas-em-foz-do-iguacu/
https://www.tce.pr.gov.br/noticias/mp-de-contas-orienta-prefeituras-na-criacao-do-fundo-municipal-de-calamidade-publica.htm
https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/mpc-pr-recomenda-que-municipios-aprimorem-a-governanca-da-informacao-em-protecao-e-defesa-civil/
https://www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/03/RECOMENDACAO-ADMINISTRATIVA-2-2026.pdf


ESTRUTURAS DE DEFESA CIVIL DOS MUNICÍPIOS
RELATÓRIO nº 01/2026

• Com o objetivo de induzir políticas públicas preventivas e fortalecer a capacidade 

institucional local, o Relatório Técnico nº 01/2026 consolida a primeira etapa do projeto, 

tendo como ponto de partida as informações encaminhadas por 86 Municípios do Paraná.

• Foram avaliados aspectos como a incorporação da Defesa Civil ao Plano Diretor municipal; a 

existência de Plano Municipal de Redução de Riscos; mapeamentos de áreas suscetíveis e de 

risco; planos de contingência; protocolos de preparação e alerta; cadastros de populações 

vulneráveis; registros históricos de desastres e a institucionalização de conselhos municipais de 

gestão de riscos e desastres.

• O projeto avançará com ações de capacitação de gestores e secretários municipais, 

abordando prevenção, resposta a desastres, governança de riscos e responsabilização.

• Também será apresentado um conjunto de relatórios técnicos especializados, que orientarão 

diagnósticos, monitoramento, indução de políticas públicas e responsabilização administrativa.

Nuvens no céu

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.

chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/01/Relatorio-Tecnico-012026-Fortalecimento-das-estruturas-de-defesa-civil-nos-municipios.pdf


ESTRUTURAS DE DEFESA CIVIL DOS MUNICÍPIOS
RELATÓRIO nº 02/2026

• O Relatório Técnico nº 02/2026, lançado em 04 de março, aprofunda a análise sobre a gestão 

da informação como eixo estruturante da política pública de proteção e defesa civil, 

avaliando a correspondência entre os registros efetuados no Sistema Informatizado da 

Defesa Civil do Paraná (SISDC) e aqueles efetivamente formalizados no sistema federal 

(Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2iD).

• Constatou-se diferença expressiva entre as ocorrências registradas no sistema estadual e 

aquelas efetivamente inseridas na base federal.

• Somente no exercício de 2025, foram estimados mais de R$ 50 milhões em prejuízos referentes 

a eventos reconhecidos pelo Estado, informados por 17 municípios, mas não cadastrados no S2iD

• O diagnóstico aponta que essas falhas decorrem de limitações institucionais e operacionais 

das Defesas Civis municipais, como acúmulo de funções, falta de equipes técnicas, 

desconhecimento de prazos e equívocos quanto à necessidade do registro federal.

chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https:/www.mpc.pr.gov.br/wp-content/uploads/2026/03/Relatorio-Tecnico-022026-S2iD-MPC-PR-.pdf


LOGÍSTICA REVERSA NOS MUNICÍPIOS –  
RESÍDUOS E SUA DESTINAÇÃO AMBIENTALMENTE ADEQUADA 

• A iniciativa integra as ações do MPC/PR voltadas à 

redução dos impactos ambientais gerados pelo 

aumento do volume de resíduos e pelos desafios da 

destinação adequada.

• O projeto busca identificar e propor melhorias na 

logística reversa nos Municípios do Paraná, 

incentivando os entes locais a elaborarem seus próprios 

planos, promoverem ações educativas, incluírem 

requisitos de logística reversa no licenciamento 

ambiental de estabelecimentos comerciais e instituírem 

incentivos para práticas sustentáveis. 

• O objetivo central é contribuir para a redução dos 

impactos ambientais causados pelos resíduos e 

fortalecer o desenvolvimento sustentável local.

MPC-PR adere à iniciativa nacional pela defesa 
do meio ambiente, assinando a Carta de Macapá



ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

• O projeto busca levantar um diagnóstico das 

administrações tributárias municipais e propor 

medidas pedagógicas e orientativas para melhorar 

a arrecadação municipal, sem prejuízo da atuação 

fiscalizatória quanto à regularidade dos serviços de 

arrecadação tributária dos municípios.

• Foi encaminhado aos 399 municípios do Paraná um 

questionário sobre diversos pontos imprescindíveis 

para administração tributária municipal, dos quais 352 

municípios responderam.

• Dentre os tópicos abordados estão: existência de 

cargo de fiscal tributário e de auditor fiscal; existência 

de plano de carreira; atualização e revisão das 

atribuições dos fiscais e auditores; nível de 

escolaridade exigido e remuneração para ambos os 

cargos; além dos perfis predominantes na Chefia da 

Administração Tributária Municipal.
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IRRF maior que ISS IRRF menor que ISS

IRRF x ISS

Dos 399 municípios do Paraná, 233 

arrecadam mais com o Imposto de 

Renda Retido na Fonte (IRRF) do 

que com o Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza (ISS). 
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IRRF x ITBI

Dos 399 municípios do Paraná, 354 

arrecadam mais com o Imposto de 

Renda Retido na Fonte (IRRF) do que 

com o Imposto sobre Transmissão de 

Bens Imóveis "inter vivos” (ITBI). 
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Perfil da arrecadação municipal no Paraná
* Dados coletados das PCAs 2024 – exercício de 2023
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IRRF maior que IPTU IRRF menor que IPTU

IRRF x IPTU

Dos 399 municípios do Paraná, 295 

arrecadam mais com o Imposto de 

Renda Retido na Fonte (IRRF) do que 

com o Imposto sobre Propriedade 

Predial e Territorial Urbana (IPTU). 
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295



ANÁLISE DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL*: 

A receita proveniente de impostos (IPTU, ITBI, ISS) 

nos Municípios Paranaenses representa uma média 

de 6,4% da receita total. 

266 dos 399 municípios estão abaixo dessa média.

33%

67%

Na média ou acima

Abaixo da média

* Dados coletados das PCAs 2024 – exercício de 2023
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ANÁLISE DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL*: 

A receita proveniente de impostos (IRRF, IPTU, ITBI, 

ISS) nos Municípios Paranaenses representa uma 

média de 8,9% da receita total. 

263 dos 399 municípios estão abaixo dessa média.
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Na média ou acima

Abaixo da média

* Dados coletados das PCAs 2024 – exercício de 2023
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62%
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IRRF maior que ISS IRRF menor que ISS

IRRF x ISS

Dos 399 municípios do Paraná, 249 

arrecadam mais com o Imposto de 

Renda Retido na Fonte (IRRF) do 

que com o Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza (ISS). 

92%

8%

IRRF maior que ITBI IRRF menor que ITBI

IRRF x ITBI

Dos 399 municípios do Paraná, 368 

arrecadam mais com o Imposto de 

Renda Retido na Fonte (IRRF) do que 

com o Imposto sobre Transmissão de 

Bens Imóveis "inter vivos” (ITBI). 
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Perfil da arrecadação municipal no Paraná
* Dados coletados das PCAs 2025 – exercício de 2024
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IRRF maior que IPTU IRRF menor que IPTU

IRRF x IPTU

Dos 399 municípios do Paraná, 327 

arrecadam mais com o Imposto de 

Renda Retido na Fonte (IRRF) do que 

com o Imposto sobre Propriedade 

Predial e Territorial Urbana (IPTU). 
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ANÁLISE DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL*: 

A receita proveniente de impostos (IPTU, ITBI, ISS) 

nos Municípios Paranaenses representa uma média 

de 6,47% da receita total. 

262 dos 399 municípios estão abaixo dessa média.

34%

66%

Na média ou acima

Abaixo da média

* Dados coletados das PCAs 2025 – exercício de 2024
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ANÁLISE DA ARRECADAÇÃO MUNICIPAL*: 

A receita proveniente de impostos (IRRF, IPTU, ITBI, 

ISS) nos Municípios Paranaenses representa uma 

média de 9,34% da receita total. 

254 dos 399 municípios estão abaixo dessa média.

36%

64%
Na média ou acima

Abaixo da média

* Dados coletados das PCAs 2025 – exercício de 2024
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145



COMPARATIVO EXERCÍCIOS  2023 - 2024

OBSERVAÇÕES

• De forma geral, houve um aumento de municípios que arrecadam mais IRRF do que IPTU, ITBI, ISS.

• Em relação à média de arrecadação dos municípios paranaenses, considerando apenas IPTU, ITBI e ISS não houve 

significativo aumento  (6,4% no exercício de  2023       6,47% no exercício de 2024). No entanto, incluindo o IRRF, 

a média municipal passou de 8,9% em 2023 para 9,34% em 2024)

• Observa-se, no exercício de 2024, leve aumento de municípios na média ou acima dela, embora 

aproximadamente dois terços dos municípios paranaenses ainda permaneçam abaixo desse patamar.



ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL

RESULTADOS

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2025
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EDUCAÇÃO FISCAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
DO ESTADO DO PARANÁ

• O projeto visa conscientizar os alunos sobre a cidadania fiscal e o impacto 

dos impostos na sociedade. 

• A iniciativa aborda temas como orçamento público, direitos e deveres do 

cidadão, utilizando metodologias interativas para promover uma formação 

mais crítica e responsável. 

• Com isso, busca-se formar uma geração capaz de compreender a gestão 

pública e contribuir para o desenvolvimento sustentável do Município.

O projeto está entre as 10 
iniciativas premiadas pelo TCE/PR 

na Semana do Servidor Inovador



Interface gráfica do usuário, Texto

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.

Interface gráfica do usuário, Texto, Aplicativo, Email

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.

EDUCAÇÃO FISCAL NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 
DO ESTADO DO PARANÁ

https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/programa-municipal-de-educacao-fiscal-leva-nocoes-de-tributos-e-controle-social-as-escolas/
https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/primeiro-programa-municipal-de-educacao-fiscal-do-parana-e-encerrado-com-premiacoes-e-reconhecimento-ao-municipio-de-jaguariaiva/


• Iniciativa que reforça o compromisso do MPC/PR 

com a inovação, a sustentabilidade e a modernização 

da Administração Pública. 

• Em colaboração com o Parque de Inovação 

Tecnológica São Jose dos Campos (PIT), o 

Programa InovaCidades tem como objetivo 

promover o intercâmbio de experiências e soluções 

inovadoras voltadas ao aprimoramento e 

modernização dos 399 municípios paranaenses.  

• Dentre as ações programadas, estão a oferta de 

capacitações conjuntas alinhadas a melhores 

práticas do setor, a elaboração de cartilhas e 

manuais, com foco na promoção de cidades 

inteligentes (smart cities) e o desenvolvimento de 

indicadores estratégicos para monitoramento e 

controle das ações realizadas, visando o 

fortalecimento da governança dos entes públicos. 

INOVACIDADES 
MPC



Interface gráfica do usuário, Texto, Aplicativo
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INOVACIDADES 
MPC - 2025

https://www.mpc.pr.gov.br/index.php/parceria-entre-mpc-pr-e-pit-sjc-marca-inicio-do-programa-inovacidades/


INOVACIDADES 
MPC - 2026



https://pitsjc.org.br/inovacidades-mpc/


INOVACIDADES 
MPC

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná (MPC-PR) teve 

aprovada a inscrição para apresentação do Programa InovaCidades 

MPC em um estande institucional na Urban Expo, espaço oficial de 

exposições do 13º Fórum Urbano Mundial (World Urban Forum – 

WUF13), principal conferência global dedicada à urbanização sustentável.

Realizado pelo Programa das Nações Unidas para os Assentamentos 

Humanos (ONU-Habitat), em parceria com o Governo da República do 

Azerbaijão, o Fórum Urbano Mundial reunirá, em sua décima terceira 

edição, representantes de governos, cidades, organizações internacionais, 

instituições públicas, setor privado e sociedade civil para debater soluções 

frente aos desafios da urbanização contemporânea. O evento ocorrerá 

entre os dias 17 e 22 de maio de 2026, em Baku, no Azerbaijão.

https://wuf.unhabitat.org/urban-expo
https://wuf.unhabitat.org/urban-expo
https://wuf.unhabitat.org/
https://wuf.unhabitat.org/
https://wuf.unhabitat.org/
https://wuf.unhabitat.org/


INOVACIDADES 
MPC

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná (MPC-PR) 

teve aprovada a inscrição para apresentação do Programa 

InovaCidades MPC na Conferência Innovate4Cities 2026 

(I4C26), um dos principais fóruns globais dedicados à pesquisa, à 

inovação e às soluções para cidades sustentáveis e resilientes.

O evento é organizado pelo Global Covenant of Mayors for Climate 

& Energy (Pacto Global de Prefeitos pelo Clima e a Energia – 

GCoM) e pelo Programa das Nações Unidas para os 

Assentamentos Humanos (ONU-Habitat), e será realizado entre os 

dias 21 e 24 de junho de 2026, na sede do ONU-Habitat, em 

Nairóbi, no Quênia.



NÍVEL DE MATURIDADE DAS ESTRUTURAS DE CONTROLE 
INTERNO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ

• O projeto busca avaliar o nível de 

maturidade das estruturas de controle 

interno em cada município do Paraná, 

promovendo o desenvolvimento de práticas 

mais eficientes, transparentes e éticas na 

gestão pública.

• Para isso, foram encaminhados questionários 

ao Poder Executivo dos 399 municípios do 

Paraná com perguntas relacionadas ao 

Controle Interno. 

• A próxima etapa do projeto será o envio de 

questionários ao Legislativo e Consórcios.

• A partir das respostas encaminhadas será 

viabilizada a elaboração do Relatório e 

do Painel de Diagnóstico de Controle de 

Maturidade.

Termo de Cooperação para o 
desenvolvimento do projeto.  



PROFISSIONAIS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

• O projeto visa aferir a existência de profissionais de 

arquitetura, urbanismo e engenharia nos quadros 

municipais. A existência desses profissionais nos quadros 

é de fundamental importância para as áreas de 

planejamento, fiscalização, obras, urbanismo e defesa 

civil, dentre outras atividades.

• Temas correlatos ao saneamento, qualidade da água, 

preservação ambiental, logística reversa, regulação do 

trânsito, segurança das edificações, manutenção dos 

prédios públicos, avaliação de bens e imóveis públicos, 

inclusive para fins de tributação (IPTU e ITBI), circulação 

viária, iluminação pública, segurança energética, segurança 

alimentar, dentre outras atividades reclamam a 

participação direta desses profissionais, tanto na fase de 

planejamento como de execução das políticas públicas 

correspondentes.

• Municípios sem os respectivos profissionais sequer 

podem promover licitações de obras e serviços de 

engenharia, por ausência de servidores efetivos que 

possam ser designados como fiscais do contrato (Lei 

14.133/2021)



ADERÊNCIA AOS PARÂMETROS CONSTITUCIONAIS DAS 
REMUNERAÇÕES DE CONTADORES E ADVOGADOS DO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL

O projeto abrangerá as 399 Câmaras Municipais do Estado, a fim de 

verificar a observância dos tetos e subtetos municipais 

(remuneração do cargo equivalente no executivo), assim como a 

legitimidade de pagamentos de funções, encargos e outras 

gratificações, e a aderência dos respectivos sistemas remuneratórios 

aos preceitos dos artigos 37 e 39 da Constituição Federal e 

dispositivos similares da Constituição Estadual.

Termo de Cooperação para o 
desenvolvimento do projeto.  

Recurso de Revista em face do Acórdão 

nº 4248/24-STP (Representação nº 

393424/23). Poder Legislativo municipal. 

Excesso remuneratório em relação a 

cargos assemelhados do Poder 

Executivo. Afronta ao art. 37, XII, da 

Constituição Federal. Norma de eficácia 

plena. Inexistência de equiparação ou 

vinculação remuneratória. 

Irredutibilidade de vencimentos restrita a 

parcelas lícitas. Possibilidade de 

supressão de valores pagos em 

desconformidade com o texto 

constitucional. Manutenção da decisão 

recorrida. Recurso não provido.

Acórdão nº 2538/25-STP
*Interposto Recurso de Revisão ainda em trâmite



REGULARIDADE E EFICIÊNCIA DO FUNCIONAMENTO DAS TVS DO LEGISLATIVO 
COMO MEIO DE DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR

• O projeto surgiu diante da dificuldade em aferir o 

cumprimento da Recomendação Administrativa nº 01/2024, 

relativa à inclusão de valores de precatórios e RPVs na LOA 

(problemas no acesso e monitoramento das sessões 

legislativas, como baixa qualidade técnica, falta de 

acessibilidade e desorganização nas transmissões).

• Foram selecionadas 20 câmaras (duas por macrorregião) e 

aplicados formulários sobre a qualidade técnica das 

transmissões e do conteúdo, critérios editoriais e 

institucionais, recursos de inclusão e acessibilidade, 

mecanismos de interação e transparência. 

• A partir das respostas, serão produzidos relatórios e 

cartilhas orientativas para estabelecer parâmetros 

técnicos, reduzir desigualdades e fortalecer a 

comunicação pública nas Câmaras Municipais.

Projeto premiado pela UVB com 
a Medalha Top Legislativo



Conheça o MPC-PR

❑ Canal FALE CONOSCO: faleconosco@mpc.pr.gov.br  

(exclusivo para denúncias e ofícios / Núcleo de Análise Técnica)

❑ Telefone (41) 3350-1640 / opção 8: Denúncias, opção 9: Secretaria

https://www.mpc.pr.gov.br

www.mpc.pr.gov.br

https://www.facebook.com/mpc.pr

@mpc . p r

https://www.instagram.com/?hl=pt-br

@mpc . p r revista.mpc.pr.gov.br @CanaldoMPCPR

https://www.mpc.pr.gov.br
https://www.facebook.com/mpc.pr
https://www.instagram.com/?hl=pt-br
https://www.instagram.com/mpc.pr?igsh=M214M29jNWw2MTFl


Obrigado!

Gabriel Guy Léger

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas do Paraná

JUNTOS CUIDAMOS DO PARANÁ!

Solicite a apresentação:
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